
Diário   Oficial Página 2�   Segunda Feira, 29 de Abril de 2013 Nº 26034

                                                   SES
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

EDITAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/SES/2013

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE e a SUPERINTENDENTE DE GESTÃO DE PESSOAS DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e considerando os termos do 
inciso IX do Art. 37 da Constituição Federal/88, da Lei Complementar nº 441 de 24/10/2011, da Lei Federal nº 8.745/93, do Decreto nº 914, 27 de novembro de 2007, que dispõem sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade 
temporária de excepcional interesse público, tornam pública a abertura de inscrições para realização de processo seletivo simplificado para contratação temporária de servidores para atender ao CIAPS – Adauto Botelho, sendo esta Unidade referencia 
em Saúde Mental.

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O processo seletivo será regido por este Edital, seus Anexos, Editais Complementares e posteriores retificações, caso ocorram, e será executado pela Comissão instituída pela PORTARIA Nº 047/2013/GBSES publicada no Diário Oficial do Estado 
de 16 de abril de 2013. 
1.2 A seleção de que trata este Edital consistirá de exame de habilidades e conhecimentos, aferidos por meio de aplicação de provas objetivas, de caráter eliminatório e classificatório, análise de curriculum de caráter classificatório e entrevista de caráter 
classificatório e eliminatório.
1.2.1 A aplicação das provas objetivas, análise de curriculum e entrevista serão realizadas na cidade de Cuiabá/MT.
1.3 Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial do Estado de Mato Grosso. 

2. DOS CARGOS, DOS PERFIS PROFISSIONAIS E DAS VAGAS
2.1. A seleção dos candidatos destina-se ao preenchimento de vagas que constam do ANEXO I deste Edital.

3. DO SISTEMA REMUNERATÓRIO E REGIME DE TRABALHO
3.1 O sistema remuneratório dos cargos Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS constitui-se de subsídio, fixado em parcela única, obedecido o disposto nos artigos 37, incisos X, XI, XVIII e XXII e 167, inciso IV ambos da 
Constituição Federal de 1.988, na Lei estadual nº 9.538, de 26 de maio de 2011 e na Lei Complementar Estadual nº. 441 de 24 de outubro de 2011, republicada em 28 de outubro de 2011.
3.2- A Carga Horária será de 40 horas semanais sujeita a cumprimento em Regime de Escala de Plantão, conforme a necessidade e conveniência da Unidade, ante previsão contida no Artigo 46, Inciso III da Lei nº 441 de 28/10/2011, estando o contratado 
obrigado a cumprir a escala de plantão determinada pelo CIAPS – Adauto Botelho.

Cargo Classe / Nível Carga Horária
(semanal)

Subsídio

Profissional Técnico de Nível Médio em Serviços de Saúde do SUS – Técnico de Enfermagem           A/1 40 h R$ 2.028,23
Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS – Enfermeiro A/1 40 h R$ 4.364,93
Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS – Fonoaudiólogo A/1 40 h R$ 4.364,93
Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS – Médico Clinico Geral A/1 40 h R$ 4.364,93
Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS – Médico Psiquiatra B/1 40 h R$ 5.997,95
Profissional Técnico de Nível Superior em Serviços de Saúde do SUS – Terapeuta Ocupacional A/1 40 h R$ 4.364,93
 
4. DAS INSCRIÇÕES 
4.1. A inscrição no processo seletivo implica no conhecimento e na tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, seus Anexos, Editais Complementares e posteriores alterações, caso ocorram, das quais não poderá alegar descon-
hecimento.
4.2. O período de inscrições será do dia 30/04/2013 a 12/05/2013, das 08h às 17h. (incluindo Sábado e Domingo). 
4.3. As inscrições serão gratuitas e deverão ser realizadas no seguinte endereço: CIAPS – Adauto Botelho, situado na Avenida Adauto Botelho, s/nº - Bairro Coophema, Cuiabá – MT. 
4.4. Para as inscrições, os candidatos deverão:
4.4.1. Ter idade ter idade mínima de 18 (dezoito) anos;
4.5 Comparecer no local determinado, nos dias e horas marcados, munidos de:
- Cópia de documento de identificação que contenha foto;
- Cópia do CPF;
- Currilum Vitae; 
- Documento comprobatório de inscrição no Conselho Profissional a que pertencer. 
4.6  Da Taxa de Inscrição
4.6.1 Não há pagamento para efetivar a inscrição deste processo seletivo.
 4.6.2 As inscrições serão providenciadas mediante o preenchimento da Ficha de Inscrição, anexo, inclusive com a manifestação da opção pelo cargo a que deseja concorrer. 
4.7 O candidato poderá inscrever-se por meio de procuração específica para esse fim, sendo necessário anexar à respectiva procuração, que não precisará ter firma reconhecida. Nesta hipótese, o candidato assumirá as consequências de eventuais 
erros do seu procurador.
4.8 Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, assim como a idoneidade dos documentos apresentados, respondendo o mesmo por qualquer irregularidade que possa a vir ser contestada.
4.9. Será indeferida a inscrição do candidato quando efetuada fora do período fixado.

5. CRONOGRAMA DO EDITAL
Fases do Processo Data Horário Local

Inscrições/Entrega de Curriculum 30/04/2013 a 12/05/2013
 (Incluindo sábado e domingo)

08h às 17h CIAPS – Adauto Botelho

Publicação da homologação das Inscrições deferidas (ampla concorrência ou PNE); 14/05/2013 --- DOE
Prova Objetiva 19/05/2013 08h às 12h Local a ser publicado no Diário Oficial do Estado – dia 15/05/2013
Divulgação dos Gabaritos Preliminares 20/05/2013 --- DOE
Interposição de Recursos 21 e 22/05/2013 ...... DOE
Gabarito Definitivo e Divulgação do Resultado dos Recursos e Publicação dos Candidatos habilitados para entrevista (ampla concorrência ou PNE); 23/05/2013 --- DOE
Entrevista e Análise Curricular 24/27 e 28/05/2013 08h às 17h Escola de Saúde Pública, Av. Adauto Botelho, Bairro Cophema, 552, CEP: 78085-200 Cuiabá-MT
Publicação do Resultado Final 29/05/2013 --- DOE

6. DOS REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO NO CARGO
6.1 O processo seletivo de que trata este Edital está aberto a todos que satisfizerem às exigências da
legislação nacional, podendo ser contratado no cargo o candidato que preencher os requisitos abaixo:
a) estar devidamente aprovado no processo seletivo;
b) ter nacionalidade brasileira e, no caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado pelo estatuto de igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1° do artigo 12 da Constituição Federal 
e na forma do disposto no artigo 13 do Decreto nº. 70.436, de 18 de abril de 1972; 
c) ter idade mínima de dezoito anos;
d) estar em dia com as obrigações eleitorais;
e) estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino;
f) estar em gozo dos direitos políticos;
g) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público; 
h) comprovar, por ocasião da contratação, o nível de escolaridade exigido para o cargo, conforme disciplinado no subitem 2.1 deste Edital;
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